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			Resumo

			Em cotejo com políticas públicas nacionais e globais, este estudo sumariza projetos de lei que tramitam no Congresso Nacional e que, em alguma medida, correlacionam equidade de gênero, inclusão da mulher e enfrentamento da insegurança alimentar e nutricional. Por meio de pesquisa documental, constatou-se que o parlamento tem abordado o problema da fome, mas raramente o faz associando-o a uma de suas causas principais – a desigualdade entre mulheres e homens. Por isso, devem ter reconhecida sua centralidade as proposições esteadas naquela correlação, pois o foco estratégico nas mulheres tem o potencial de expandir mercados, impulsionar o progresso econômico e melhorar os resultados em saúde e educação com o fim último de erradicar a fome no País.
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			Abstract

			In comparison with national and global public policies, this study summarises bills that are being processed in the Brazilian Congress that, to some extent, correlate gender equality, women’s inclusion, and fight against food and nutritional insecurity. Through documental research, it was found that the parliament addresses the problem of hunger, but rarely associates it with one of its main causes—inequality between women and men. Therefore, proposals based on this correlation should be recognised as central, since a strategic focus on women has potential to expand markets, boost economic progress, and improve health and education outcomes with the ultimate goal of eradicating hunger in Brazil.
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			1   Introdução

			Um dos objetivos deste trabalho é demonstrar que a equidade de gênero tem contribuído nos últimos anos para promover a segurança alimentar e nutricional (SAN) no Brasil e no mundo. Para isso, mediante revisão bibliográfica e pesquisa documental, ele examina não só a contribuição de políticas públicas nacionais e internacionais, mas também projetos de lei (PLs) que tramitam no Congresso Nacional e que, em maior ou menor grau, se alicerçam na inclusão das mulheres. No exame desses PLs, foi possível comprovar que as duas casas do parlamento abordam com frequência os problemas da fome e da pobreza extrema, mas nem sempre os associam ao enfrentamento das desigualdades entre mulheres e homens, condição necessária à consolidação de uma SAN sustentável.

			O desafio maior são de fato as iniquidades: à medida que se intensificam, elas aumentam os índices de pobreza. É notável, pois, que em 2019 o Prêmio Nobel de Economia tenha sido concedido a Abhijit Banerjee, Esther Duflo e Michael Kremer por suas abordagens relativas a políticas públicas de diminuição da pobreza, com ênfase na saúde infantil e no desempenho escolar. O trabalho dos três pesquisadores insere-se num movimento global para reconhecer a necessidade de se empregarem evidências na concepção e na implantação de políticas públicas que mais eficazmente superem as desigualdades (Naciones Unidas, 2019).

			Quanto a essa eficácia, a SAN é uma dimensão sobre a qual já se reuniram inúmeras evidências. Uma delas é que políticas públicas com foco específico nas mulheres têm impacto significativo na redução da insegurança alimentar e nutricional (IAN), especialmente em sua vertente mais grave: a situação de fome. Também já se evidenciou que políticas promotoras de acesso a crédito e a programas de capacitação das mulheres têm melhorado a SAN, pois aquelas que têm maior controle sobre recursos financeiros tendem a investir mais na alimentação e na saúde de suas famílias (Nações Unidas, 2023).

			A contextualização dessas evidências na realidade brasileira e a sua relação com a atividade recente do Congresso Nacional são o objeto das quatro seções seguintes. Na seção 2, apresentam-se casos de programas bem-sucedidos tanto no âmbito de alguns países quanto no de organismos internacionais, em sua maioria integrantes do sistema das Nações Unidas. Na seção 3, examinam-se políticas de inclusão feminina implantadas no Brasil nas últimas décadas, algumas das quais reconhecidas internacionalmente. Na seção 4, sumarizam-se os PLs que se referem à equidade de gênero e que tramitavam no parlamento em dezembro de 2024, quando se compilaram os dados da pesquisa. E, na seção 5, conclui-se que as proposições fundamentadas no binômio equidade de gênero-combate à fome devem ter reconhecida a sua centralidade: elas podem incentivar mais parlamentares a se engajarem na inclusão das mulheres como estratégia para se erradicarem os fatores de IAN no País.

			2   As mulheres e a insegurança alimentar e nutricional no mundo

			Em 2025, a Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (Food and Agriculture Organization) (FAO) e outras agências da ONU divulgaram o relatório O estado da segurança alimentar e nutricional no mundo (Sofi 2025). Conforme o documento [4], mais de 770 milhões de pessoas passaram fome no ano anterior, o que corresponde a uma pessoa em cada 11 no planeta. E, quando se somam os dados da IAN moderada com os da severa, esse número ultrapassa 2,3 bilhões de pessoas – mais de um quarto da população global (FAO; Ifad; Unicef; WFP; WHO, 2025).

			Embora tenha havido melhorias no sul da Ásia e na América Latina [5], a fome assola crescentemente vastas regiões da Ásia e da África; com efeito, estima-se que serão africanas cerca de 60% das pessoas cronicamente subalimentadas em 2030. Por isso, o relatório alerta que, se não se reverterem as atuais tendências, mais de 512 milhões de seres humanos estarão cronicamente subalimentados até 2030 (FAO; Ifad; Unicef; WFP; WHO, 2025).

			Em 2024, a ONU alertou que uma em cada 10 mulheres no mundo vivia em situação de pobreza extrema e que, em áreas de conflitos armados, elas tinham 7,7 vezes mais chances que os homens de viverem na miséria (A cada […], 2024). Quando também se consideram as mudanças climáticas, o cenário se complica ainda mais: estima-se que até 2030 estarão em situação de IAN grave 236 milhões de mulheres e meninas – mais que o dobro do número previsto para homens e meninos (131 milhões).

			De acordo com a FAO (2024b) [6], as razões para as mudanças climáticas aumentarem as desigualdades relacionadas a mulheres tornam-se evidentes quando se investiga o perfil das famílias lideradas por aquelas que se dedicam a atividades agropecuárias; se comparadas com as chefiadas por homens, elas dispõem de metade das oportunidades de investimentos na agricultura, dos lotes devidamente documentados, das máquinas para plantio e das pessoas disponíveis. Ademais, a essas famílias se destina metade da oferta de assistência técnica e extensão rural – e têm, pois, 50% mais chances de serem severamente prejudicadas por inundações, secas e estresse térmico, quando comparadas com as lideradas por homens.

			Segundo o relatório O status das mulheres em sistemas agroalimentares (FAO, 2023) [7], aumentar a autonomia das mulheres nesses sistemas cria oportunidades de crescimento econômico, renda mais alta e maior produtividade, além de melhorar significativamente a SAN. Contudo, o setor agropecuário apresenta baixo desempenho em muitos países em desenvolvimento, e uma das principais razões disso é a dificuldade de acesso das mulheres a recursos e oportunidades necessários para aumentar a produtividade. De acordo com o relatório,

			no setor agrícola as mulheres recebem salário equivalente a 82 centavos para cada dólar recebido pelos homens […]. Assim como os salários, a propriedade da terra é desigual entre mulheres e homens: embora sejam responsáveis por até 80% da produção de alimentos em alguns países da América Latina, elas detêm entre 8% e 30% das propriedades de terras agrícolas na região. Igualmente é causa dessa realidade o fato de que as fazendas administradas por mulheres tendem a ser menores e localizadas em terras de qualidade inferior, ao contrário da preferência dada aos homens em heranças e privilégios masculinos no casamento (Trombka; Pinto, 2025, p. 15).

			Desse modo, se é possível demonstrar os benefícios de políticas sustentáveis de inclusão das mulheres para a SAN e para o crescimento econômico, o oposto é igualmente verdadeiro. Esse também é o caso do relatório O estado da saúde e da agricultura 2010-2011 – Mulheres na agricultura: fechando a lacuna de políticas de inclusão das mulheres para o desenvolvimento (FAO, 2011) [8]. Nele se ressaltam os altos custos da desigualdade, seja para as mulheres, seja para a inclusão produtiva nos sistemas agroalimentares, o que afeta de modo decisivo os índices de IAN e de pobreza dos estratos sociais hipossuficientes.

			Em virtude disso, documentos internacionais aos quais o Brasil aderiu preconizam fortemente a atuação legislativa que estabeleça normas que considerem as políticas de inclusão feminina como instrumentos para suplantar a IAN. Esse é o caso da Declaração de Roma sobre segurança alimentar mundial, de 1996 [9], que reconhece a contribuição das mulheres para a SAN, particularmente nas áreas rurais e periurbanas dos países em desenvolvimento. Além disso, enfatiza a necessidade de se promover a igualdade entre mulheres e homens para o fortalecimento de uma SAN sustentável (FAO, 1996).

			Também significativa é a Declaração universal dos direitos humanos, de 1948, da qual se origina o chamado direito humano à alimentação adequada (DHAA). Seu art. 25 proclama que toda

			pessoa tem direito a um nível de vida suficiente para [assegurar para si e para sua] família a saúde e o bem-estar, principalmente quanto à alimentação, ao vestuário, ao alojamento, à assistência médica e quanto aos serviços sociais necessários; e tem direito à segurança no desemprego, na doença, na invalidez, na viuvez, na velhice ou noutros casos de perda de meios de subsistência por circunstâncias independentes da sua vontade (Nações Unidas, [1948]) [10].

			Com a finalidade de estabelecer a inclusão feminina como essencial à efetividade do DHAA, o Comitê de Segurança Alimentar (CSA) [11] adotou as Diretrizes voluntárias para apoiar a realização progressiva do direito à alimentação adequada (2004) [12], que recomendam aos Estados a adoção de medidas específicas que assegurem às mulheres o acesso igualitário a recursos produtivos, serviços e oportunidades (FAO, 2015).

			Podem-se citar alguns Estados que dispõem de legislação nesse sentido (FAO, 2024a). O Paraguai, por exemplo, adotou em 2015 a Lei de políticas públicas para as mulheres rurais (Paraguay, 2015). Nos EUA, o Farm Bill inclui programas específicos para apoiar agricultoras, como o Women, Infants, and Children (WIC […], [201-]), que fornece cupons a mulheres grávidas e lactantes, bem como a crianças, para comprarem alimentos frescos em mercados de agricultores. No Canadá, há uma política nacional de alimentação com iniciativas de suporte a agricultoras e de promoção da igualdade de gênero na agricultura, além de programas – como o Growing Forward 2 –, que oferecem financiamento e treinamento específico para elas (Growing […], [201-]). Na Suécia, a Lei de igualdade de gênero (Gender […], [201-]) garante que as mulheres tenham acesso igualitário a recursos agrícolas e programas de capacitação.

			Na Índia, um programa nacional de desenvolvimento rural (Programmes […], c2024) valoriza a autonomia das mulheres por meio de grupos que recebem apoio financeiro e técnico para melhorar a produção agrícola e a SAN nas comunidades rurais. Na Nova Zelândia, uma política de agricultura sustentável (Campbell, c2024) oferece programas de capacitação e financiamento para apoiar agricultoras. No Quênia, a Lei de agricultura, de 2013 (Kenya, [2024]), contém disposições específicas para garantir que elas tenham acesso igualitário a recursos agrícolas e a programas de capacitação, com o fim de incrementar a produtividade agrícola e a SAN. Em Uganda, uma política nacional implantada em 2013 enfatiza a inclusão das mulheres na agricultura e promove o seu acesso a recursos agrícolas, treinamento e crédito – o que contribui para o incremento da SAN (Uganda, 2013).

			3   A equidade de gênero e o combate à fome no Brasil

			Entre 2022 e 2023, a IAN diminuiu 85% no País. Essa é uma das conclusões do relatório O estado da segurança alimentar e nutricional no mundo 2024 (FAO; Ifad; Unicef; WFP; WHO, 2024) [13]. O resultado foi celebrado por representantes do Poder Público e da sociedade civil interessada no tema, sobretudo se se considera que em 2023, como se mencionou, a IAN nas formas grave e moderada afetou mais de 2,3 bilhões de seres humanos.

			Entretanto, esse desempenho deve ser comemorado com ressalvas. Conforme o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2024), 27,6% das famílias residentes no País conviveram com algum grau de IAN em 2023; e, dentre estas, 59,4% eram chefiadas por mulheres e 40,6%, por homens – uma diferença de 18,8%. A situação é preocupante, pois naquele ano 51,7% dos domicílios eram liderados por mulheres e 48,3%, por homens – uma diferença de 3,4%. Os números demonstram que, assim como em outros países, no Brasil ainda predomina a falta de equidade [14].

			Uma das principais causas do problema são os óbices a políticas de inclusão das mulheres relacionadas ao acesso a trabalho e a renda, condicionantes do consumo regular de alimentos. A despeito disso, nas últimas décadas o Estado brasileiro tem concebido e implantado políticas públicas que, centradas na inclusão das mulheres, se tornaram referência internacional no combate à IAN. No caso do Programa Bolsa Família (PBF) [15], por exemplo, os benefícios são concedidos prioritariamente à mulher; e, quando possível, ela deve ser indicada como responsável pela unidade familiar no ato do cadastramento, além de ser titular de conta bancária especial para receber os benefícios financeiros do programa.

			Outra política pública fundamental é o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) [16] (Brasil, [2025b]), que incentiva a compra de alimentos diretamente da agricultura familiar, com atenção especial a produtos cultivados por mulheres. Isso é reforçado pela Lei no 14.660/2023 (Brasil, 2023a), a qual estabelece que grupos formais e informais de mulheres da agricultura familiar devem ter prioridade na aquisição de alimentos para a merenda escolar.

			Por sua vez, a Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural (PNATER) inclui ações específicas para mulheres rurais, oferece capacitação e apoio técnico, estimula as mulheres a adotarem práticas agrícolas mais eficientes e sustentáveis, com o intuito de aumentar a produção de alimentos e, por consequência, a SAN de suas famílias.

			Técnicos do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) (Mães […], 2024) argumentam que a indicação de uma mulher como responsável familiar no ato da inscrição ou da atualização de registros no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) [17] estimula a autonomia financeira feminina, em especial a partir do momento em que sua família passa a ser alvo de programas executados pelo MDS com base nesse registro público.

			Segundo uma pesquisa da Fundação João Pinheiro (apud Takahashi; Bottrel, 2012) realizada em 2012, famílias lideradas por mulheres ganhavam em média 16% menos que as chefiadas por homens; apesar disso, constatou-se que as mulheres dão prioridade aos gastos coletivos e à qualidade das condições estruturais do domicílio – os dispêndios per capita com saúde e nutrição giraram em torno de 107,21 reais contra 90,27 reais nos domicílios chefiados por eles.

			Relativamente à escolha alimentar, Colares, Franca e Gonzalez (2009) sustentam que as mulheres geralmente têm maior conhecimento nutricional que os homens. Por sua vez, de acordo com Assumpção, Domene, Fisberg, Canesqui e Barros (2017), pesquisas nacionais que utilizam marcadores de consumo alimentar saudável e não saudável demonstram que os homens têm maior propensão ao consumo de sal, refrigerantes e carnes gordurosas, ao passo que as mulheres tendem a ingerir mais frutas, hortaliças, leites e derivados.

			Estas são algumas das evidências de que políticas públicas que concedem benefícios financeiros a mulheres melhoram as condições de SAN de suas famílias.

			4   Projetos de lei que relacionam a equidade de gênero ao combate à fome

			A fim de compreender como os parlamentares brasileiros abordam a relação entre políticas de equidade de gênero e de combate à IAN, em dezembro de 2024 [18] realizou-se uma pesquisa sobre os PLs em tramitação nas duas casas do Congresso Nacional que apresentassem ao menos um destes termos: alimentação, insegurança alimentar e nutricional e segurança alimentar. Avaliaram-se centenas de PLs para identificar os que apresentavam elementos de inclusão feminina para promover a SAN junto a seu público-alvo. Nas Tabelas 1 e 2 apresentam-se os resultados obtidos.

			Tabela 1 – Projetos de lei em tramitação na Câmara dos Deputados em dezembro de 2024

			
				
					
					
				
				
					
							
							EM TRAMITAÇÃO

						
							
							QUANTIDADE

						
					

					
							
							Com elementos relacionados à inclusão de mulheres

						
							
							4

						
					

					
							
							Sem elementos relacionados à inclusão de mulheres

						
							
							221

						
					

					
							
							Total

						
							
							225

						
					

					
							
							Fonte: elaborada pelos autores com base em pesquisa no site da Câmara dos Deputados (Propostas […], [2024]).

						
					

				
			

			Tabela 2 – Projetos de lei em tramitação no Senado Federal em dezembro de 2024

			
				
					
					
				
				
					
							
							EM TRAMITAÇÃO

						
							
							QUANTIDADE

						
					

					
							
							Com elementos relacionados à inclusão de mulheres

						
							
							2

						
					

					
							
							Sem elementos relacionados à inclusão das mulheres

						
							
							28

						
					

					
							
							Total

						
							
							30

						
					

					
							
							Fonte: elaborada pelos autores com base em pesquisa no site do Senado Federal (Atividade […], [2024]).

						
					

				
			

			Chama atenção a baixa percentagem de PLs em tramitação no Congresso Nacional que consideram políticas de inclusão das mulheres como estratégia relevante para promover a SAN do seu público-alvo: dentre os 30 PLs que tramitavam no Senado Federal no momento da pesquisa, apenas 2 (6,6%) apresentavam aquela correlação, ao passo que na Câmara dos Deputados eram tão somente 4 dentre 225 (1,7%). Ou seja, consideradas ambas as casas do parlamento, apenas 6 PLs dentre 255 (2,3%) continham elementos relacionados à inclusão de mulheres. O Quadro apresenta dados essenciais sobre eles.

			Quadro – Projetos de lei em tramitação

			
				
					
					
					
				
				
					
							
							NÚMERO

						
							
							AUTORIA

						
							
							MATÉRIA

						
					

				
				
					
							
							PL no 4.579/2021

						
							
							deputada Tabata Amaral

							(PSB-SP)

						
							
							Institui o Benefício Alimentação Maternidade para as trabalhadoras do mercado informal ou desempregadas, e assegura alimentação diferenciada para presidiárias lactantes. A proposta pretende alcançar as mulheres vulneráveis que estão acima da linha de pobreza prevista no PBF, mas que auferem renda (até meio salário mínimo por pessoa) que possibilita seu registro no CadÚnico (Brasil, 2021).

						
					

					
							
							PL no 3.978/2024

						
							
							deputada Missionária Michele Collins

							(PP-PE)

						
							
							Estabelece diretrizes para a política de tributação de bebidas alcoólicas, produtos de tabaco e seus acessórios, bem como para a política de desoneração e ampliação da cesta básica nacional, com o objetivo de promover a saúde pública, a SAN e a equidade econômica. Contudo, no PL não se explicitam as metas de equidade que se pretende atingir com essas diretrizes (Brasil, 2024b).

						
					

					
							
							PL no 2.501/2024

						
							
							deputado Zé Silva

							(Solidariedade-MG)

						
							
							Altera a Lei no 11.947/2009 para definir que, do total dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), no âmbito do PNAE, no mínimo 30% deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, com prioridade para os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres e de jovens rurais (Brasil, 2024a).

						
					

					
							
							PL no 996/2023

						
							
							senadora Teresa Leitão

							(PT-PE)

						
							
							Altera a Lei no 11.346/2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (Sisan), para garantir o abastecimento de cestas básicas à rede de acolhimento a mulheres em situação de violência doméstica e familiar. A justificação do projeto ressalta que os locais que integram a rede apresentam infraestrutura inadequada para o atendimento básico de seu público-alvo, composto por mulheres – que muitas vezes a eles recorrem para protegerem a própria vida e a dos filhos (Brasil, 2023b).

						
					

					
							
							PL no 1.945/2023

						
							
							senador Beto Faro (PT-PA)

						
							
							Destina-se a apoiar a atividade produtiva de agricultores familiares durante o período de emergência de saúde pública de dimensão internacional decorrente da Covid-19. A SAN deve ser viabilizada mediante o repasse de recursos financeiros a seu público-alvo e determina a transferência maior de recursos para mulheres agricultoras familiares (Brasil, 2023c).

						
					

					
							
							PL no 3.002/2024

						
							
							senadora Janaína Farias (PT-CE)

						
							
							Estabelece que no mínimo 30% do total dos recursos orçamentários destinados ao PNAE pela União, pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações. Determina também que são prioritários os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres (Brasil, 2024c).

						
					

					
							
							Fonte: elaborado pela editoria com base no texto original do trabalho.

						
					

				
			

			5   Considerações finais

			No Brasil e no exterior, a inclusão das mulheres como estratégia de segurança alimentar e nutricional tem sido progressivamente valorizada em marcos regulatórios e na agenda de políticas públicas.

			No âmbito externo, têm ocorrido avanços tanto na perspectiva multilateral quanto na de países com diferentes perfis socioeconômicos. Dentre outros documentos, a Declaração de Roma e as Diretrizes voluntárias para apoiar a realização progressiva do direito à alimentação adequada, adotadas pelo Comitê de Segurança Alimentar das Nações Unidas, são inegavelmente congruentes com legislações e programas que identificam a centralidade da equidade e da inclusão feminina no combate à insegurança alimentar e nutricional nos cinco continentes.

			Todavia, a despeito dos notáveis avanços, a desigualdade de gênero ainda é um desafio imenso para gestores nacionais e internacionais de políticas públicas fundadas na inclusão feminina. Como se comentou, de acordo com a FAO, em todo o mundo famílias chefiadas por mulheres que se dedicam a atividades agropecuárias dispõem de metade do acesso a fatores de produção como capital, terra e mão de obra quando comparadas às lideradas por homens. Conjugados com a desigualdade de acesso a assistência técnica e a redes de segurança financeira, esses dados comprovam que lares geridos por mulheres têm muito mais chances de serem severamente afetados por conflitos armados e pelas mudanças climáticas.

			Relativamente ao Brasil, a inclusão das mulheres tem sido uma das prioridades das políticas públicas destinadas a aumentar a oferta de alimentos aos estratos sociais mais vulneráveis – e disso são exemplos o Programa Bolsa Família, o Programa Nacional de Alimentação Escolar e a Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural. Tais prioridades demonstram que o empoderamento econômico feminino contribui para potencializar o consumo nutricional em todo o núcleo familiar, ao contrário do que ocorre na média de lares dirigidos por homens. No entanto, são enormes os desafios a serem vencidos para a consolidação da inserção equânime das mulheres no sistema produtivo – em particular no setor agropecuário, sobretudo quando se pensa em segurança alimentar e nutricional.

			Para superar os desafios abordados neste estudo, o Congresso Nacional deve considerar a estreita conexão entre a iniquidade de gênero e a fome. É crucial que as medidas definidas em proposições que tramitam em ambas as casas do parlamento sejam acompanhadas pelo comprometimento de mais congressistas com a causa da igualdade entre mulheres e homens. Apenas assim se aprimorarão os comprovadamente bem-sucedidos programas de combate à fome e erradicação da pobreza postos em prática no Brasil nos últimos decênios.
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